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Dá denominação a Rodovia GO - 230, que liga

os municípios de Agua Fria de Goiás - GO e

Planaltina de Goiás - GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

~ Art. 1° Fica denominada de DIRCEU FERREIRA DE ARAÚJO, a

Rodovia GO - 230, que liga os municípios de Água Fria de Goiás - GO e Planaltina de

Goiás - GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,13 de março de 2018.
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Justificativa

A presente propositura tem a finalidade de homenagear o advogado, professor,
servidor público e político, DIRCEU FERREIRA DE ARAÚJO, nascido em 22 de
setembro de 1941, no município de Dores do lndaiá, nas Minas Gerais.

Dirceu Ferreira de Araújo foi procurador do Município de Itapirapuã, tornando-se
posteriormente procurador do Estado de Goiás (1978 a 1994), afastando-se do cargo
por um curto período para exercer mandato como primeiro prefeito eleito de Água Fria
de Goiás (1989 a 1993). Importante frisar que foi protagonista na luta pela emancipação
política da localidade (Distrito de Planaltina de Goiás até 1987). Também foi secretário
dos Transportes do Governo de Goiás (1994), prefeito de Planaltina - GO por dois
mandatos consecutivos (1997 a 2004), secretário de Assuntos Relacionados ao Entorno
do Distrito Federal e assessor técnico do então Senador Marconi Perillo (2008-2010).

À frente da Prefeitura de Planaltina, notabilizou-se por investir maciçamente em
educação. Nos dois mandatos, construiu nada menos que 29 unidades escolares, e
reformou as demais existentes, visando garantir melhores condições de trabalho aos
professores e espaço adequado para aprendizagem dos alunos. Em homenagem ao
trabalho que realizou em favor da educação pública, a Escola Padrão Século XXI
inaugurada em fevereiro de 2018 no setor Aeroporto, em Planaltina de Goiás, foi
denominada Dirceu Ferreira de Araújo.

Filho de Eloy Pinto de Araújo e Maria Sebastiana de Araújo, Dirceu Ferreira de
Araújo mudou~se ainda criança para Água Fria de Goiás. Seu pai teve papel destacado
na formação do povoado, mapeando lotes e ruas e doando as terras onde atualmente
está localizada a cidade. Mudou-se para Formosa para cursar o antigo segundo grau
(hoje, ensino médio), e posteriormente para a capital de Goiás, Goiânia, onde concluiu
o curso de Direito.

Confirmando os fortes laços estabelecidos por seu pai com Água Fria, tornou-se
o primeiro prefeito eleito da cidade recém-emancipada. Casou-se em (1969) com Geonis
Costa de Araújo com quem teve três filhos, Fabrício, Adriano e Tarssys.

Essas são as razões que justificam a apresentação do presente projeto de lei,

para o qual sol.icito o apoio dos ilustres Pares.
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Assunto:
DÁ DENOMINAÇÃO A RODOVIA GO - 230, QUE LIGA OS MUNIClplOS .
DE ÁGUA FRIA DE GOIÁS - GO E PLANÁLTINA DÉ GOiAS - GÓ
(DIRCEU FERREIRA DE ARAÚJO). . .
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Dá denominação a Rodovia GO - 230, que liga

os municípios de Agua Fria de Goiás - GO e

Planaltina de Goiás - GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de DIRCEU FERREIRA DE ARAÚJO, a

Rodovia GO - 230, que liga os municípios de Água Fria de Goiás - GO e Planaltina de

Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,13 de março de 2018.
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Justificativa

A presente propositura tem a finalidade de homenagear o advogado, professor,
servidor público e político, DIRCEU FERREIRA DE ARAÚJO, nascido em 22 de
setembro de 1941, no município de Dores do Indaiá, nas Minas Gerais.

Dirceu Ferreira de Araújo foi procurador do Município de Itapirapuã, tornando-se
posteriormente procurador do Estado de Goiás (1978 a 1994), afastando-se do cargo
por um curto período para exercer mandato como primeiro prefeito eleito de Água Fria
de Goiás (1989 a 1993). Importante frisar que foi protagonista na luta pela emancipação
política da localidade (Distrito de Planaltina de Goiás até 1987). Também foi secretário
dos Transportes do Governo de Goiás (1994), prefeito de Planaltina - GO por dois
mandatos consecutivos (1997 a 2004), secretário de Assuntos Relacionados ao Entorno
do Distrito Federal e assessor técnico do então Senador Marconi Perillo (2008-2010).

À frente da Prefeitura de Planaltina, notabilizou-se por investir maciçamente em
educação. Nos dois mandatos, construiu nada menos que 29 unidades escolares, e
reformou as demais existentes, visando garantir melhores condições de trabalho aos
professores e espaço adequado para aprendizagem dos alunos. Em homenagem ao
trabalho que realizou em favor da educação pública, a Escola Padrão Século XXI
inaugurada em fevereiro de 2018 no setor Aeroporto, em Planaltina de Goiás, foi
denominada Dirceu Ferreira de Araújo.

Filho de Eloy Pinto de Araújo e Maria Sebastiana de Araújo, Dirceu Ferreira de
Araújo mudou~se ainda criança para Água Fria de Goiás. Seu pai teve papel destacado
na formação do povoado, mapeando lotes e ruas -e doando as terras onde atualmente
está localizada a cidade. Mudou-separa Formosa para cursar o antigo segundo grau
(hºj~.,ensinQm$çfi(),. e,poster.iQrrnente pa~éia~pitÇll deG.oiás, ..G.olânja,.onde concluiu'
o curso de Direito.

Confirmando os fortes laços estabelecidos por seu pai com Água Fria, tornou-se
o primeiro prefeito eleito<:Jacidade recém-emancipada. Casou-se-em (1969) com Geonls
Costa de Araújo com quem teve três fHhos, Fabrício, Adriano e Tarssys.

Essas são as razões que justificam a apresentação do presente projeto de ~ei,

para o qual solicito o apoio dos ilustres Pares.
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PROCESSO N°:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

2018000952

DEPUTADA LÊDA BORGES

Dá denominação a rodovia GO-230, que liga os Municípios de

Água Fria de Goiás - GO e Planaltina de Goiás - GO (Dirceu

Ferreira de Araújo).

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autona da nobre Deputada Lêda

Borges com vistas a denominar a Rodovia GO-230, que liga os Municípios de Agua

Fria de Goiás - GO e Planaltina de Goiás - GO, de Dirceu Ferreira de Araújo.

Da análise dos autos verifica-se que a propositura ora relatada

atendeu os requisitos estabelecidos pelas Leis n. 6.595, de 12 de junho de 1967, alterada

pela de n. 13.468, de 27 de julho de 1999, e 7.308, de 07 de maio de 1971.

Com efeito, percebe-se que a propositura atende a todos os

requisitos legais e não apresenta qualquer inconstitucionalidade, merecendo, tão

somente, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa,

objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a

adoção das seguintes emendas modificativas:

r Emenda modificativa: a ementa do presente projeto de lei

passa ter a seguinte redação:

'Vá dmomillação ao trecho rodoviário que especzfica."

2a Emenda modificativa: o artigo 1° do presente projeto de lei

passa ter a seguinte redação:

"Art. 1° Fim dmomil1ada RODOVIA DIRCEU FERREIRA DE

ARAÚJO a Rodovia GO-230, 110trecho que liga o MUllicípio de Agua

Fria de Goiás ao MUl1icípio de Plallaltilla'~



Assim, adotadas as emendas supracitadas,

constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em pauta. l~ o relatório.

MIC/I.f'C

de 2018.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO~ VEL A MATÉRIA.
Processo N° ~,./ r
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em / t /tOLj /2018.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 31 de janeiro de 2019.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Buen
Diretor

ardinha da Costa
rlamentar


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000001
	00000001
	00000002
	00000001
	00000001

